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Decisão 25/2024

Congregação da Faculdade de Odontologia

Reunião de 13 de Setembro de 2024

 

A Congregação da Faculdade de Odontologia, no uso de suas atribuições regimentais, decide:

 

Art 1 ª - Aprovar o Regime Especial ao Servidor Estudante, Prof. Dr. Raphael Cavalcante Costa, com vistas
à finalizaçāo do curso de pós graduaçāo lato sensu, Especializaçāo em Prótese Dentária e DTM/DOF. O
curso de especializaçāo foi iniciado em 03/2023, previamente ao seu ingresso no serviço público federal,
tendo previsāo de término para 04/2024. O curso é mensal com a?vidades desenvolvidas na úl?ma
sexta-feira e sábado de cada mês. Desta forma, propõe-se a compensaçāo de 8h mensais em horário
especial (2h/semanal), conforme descrito no formulário em anexo ao processo (23087.014815/2024-44).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edmêr Silvestre Pereira Júnior, Diretor da Faculdade de
Odontologia, em 16/09/2024, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1342510 e o código CRC D2F09E57.
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